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PARECER JURÍDICO CONSULTIVO  

  

  

Requerente: GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MILTON COELHO  

  

Ementa: CONTINUAÇÃO DA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI QUE MODIFICA A LEI Nº 

9.615 DE 24 DE MARÇO DE 1998, COM O OBJETIVO DE VALORIZAR OS ATLETAS 

DA BASE E OS NÃO PROFISSIONAIS DAS AGREMIAÇÕES DESPORTIVAS.  

  

I – CONTINUAÇÃO DA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI.  

  

Continuação da consulta jurídica relativa ao Projeto de Lei  

do Deputado Federal Milton Coelho – PSB, que visa alterar alguns artigos 

da lei nº 9.615 de 24 de março de 1998, a Lei Pelé.  

  

Tais artigos contém disposições sobre o desporto e outras  

providências sobre os atletas profissionais, não profissionais e os da base, 

que vem sendo prejudicados pela atual gestão do desporto no país.  

  

Da análise do Projeto de Lei, em tela, evidencia-se que este  

possui objetivo de equilibrar a relação dos atletas profissionais, não 

profissionais e os da base, com os empresários, que na grande maioria 

das vezes levam vantagem econômica nos contratos realizados.  

  

A adequação da legislação em vigor, tem por viés uma  

maior valorização e democratização das relações dos atletas, em todos 

os níveis de competição, com todos os envolvidos, sejam os dirigentes, 
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empresários, clubes, federações e as instâncias de poder e 

deliberações.  

  

Destarte, tal artigo reforça ainda mais a proteção à  

categoria que se destina o projeto de Lei, que se faz necessário diante 

da situação que se encontram os atletas junto aos empresários, 

principalmente os da base que são menores de idade.  

  

Por fim, resta comprovado que o Projeto de Lei, tanto em  

matéria de competência legislativa, quanto em seu conteúdo, estão 

em perfeita harmonia com a Constituição Federal de 1988.   

  

II– DOS ARTIGOS DO PROJETO DE LEI.  

  

Retornando à analise dos artigos do Projeto de Lei em  

comento, verifica-se que foram observados todos os requisitos básicos 

necessários para modificação da lei atual.  

  

Os artigos do projeto de lei tiveram acréscimos e  

modificações muito importantes, como, por exemplo, podemos 

averiguar na inclusão do inciso XIII, feita no artigo 2º.  

  

Que visou deixar garantido os direitos fundamentais e  

trabalhistas, previstos na constituição, aos atletas profissionais e também 

aos não profissionais e os da base.  

  

Assim como as alterações feitas no mesmo artigo 2º, em seu  
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parágrafo único, e a inclusão do inciso VI, extremamente necessários 

para garantir aos atletas não profissionais e os da base os direitos e as 

garantias previstos na lei.   

  

O presente projeto merece ser aprovado, tendo em vista  

que a redação atual precisa de modificação, pois os atletas não 

profissionais e os da base estão praticamente esquecidos pela lei Pelé 

sendo cada vez mais prejudicados no cenário esportivo.   

  

As modificações e os acréscimos ofertados pelo presente  

projeto seguem de maneira coerente, visto que com a nova redação 

tais limitações que ocorrem atualmente com os atletas da base e os 

não profissionais serão sanadas com o novo texto.  

  

                    Tal aprovação é estritamente necessária para conseguir o 

aperfeiçoamento do atual modelo de gestão dos atletas profissionais e 

principalmente os não profissionais e os da base, perante os 

empresários, clubes ou instituições desportivas.  

  

Tal projeto de lei, em nenhuma de suas alterações ou  

acréscimos, visou prejudicar os empresários ou os clubes, apenas deseja 

a garantia de mais dignidade aos atletas não profissionais e os da base.  

  

Pois, na maioria dos artigos da redação atual nem são  

mencionados, como os profissionais são, importante lembrar que a lei 

não foi feita apenas para beneficiar um grupo de atletas, mas sim para 

beneficiar todos os grupos que os atletas atuantes pertençam.  
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Que é o verdadeiro intuito requerido no presente projeto  

de lei, que merece aprovação em todo seu conteúdo, para que a 

presente lei possa realmente dignificar o desporto no país, para o bem 

de todos os atletas em exercício no país.  

  

III – CONCLUSÕES.  

  

                        Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, 

visto que o presente Projeto de Lei atende aos pressupostos 

constitucionais e legais e, sob o aspecto jurídico, encontra-se apto a ser 

aprovado até o presente momento.  

  

Este é o parecer. SMJ.  

  

Recife, 06 de agosto de 2021.  

 

  

GLAUCO RIBEIRO PINHEIRO DE MENEZES  

OAB/PE 42.867  

  

  

PIERO MONTEIRO SIAL   

OAB/PE 40.831   
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RECIBO DE HONORÁRIOS   

  

  

Recebi do Sr. MILTON COELHO DA SILVA NETO, inscrito no CPF nº  

420.032.704-00 a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) referente aos 

serviços advocatícios prestados no mês de julho de 2021, conforme 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônico (NFSe) nº 166.  

  

Recife, 06 de agosto de 2021.  

  

  

MESQUITA, VERÇOSA E MONTEIRO SIAL – ADVOCACIA  

CNPJ nº 27.349.535/0001-29  
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